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Resumo 

A formação recente das cidades brasileiras está fortemente associada à urbanização, à 

industrialização e à migração rural-urbana e urbana-urbana precipitadas a partir dos anos 

1960. Nesse contexto, as políticas urbana e social atuaram como elemento de atração 

populacional ao universo urbano, num contexto político autoritário, o que tornou o 

planejamento urbano o propulsor de uma modernização conservadora e excludente. Já a 

partir dos anos 1980, acentuaram-se os deslocamentos interurbanos, ampliando-se a 

ocupação irregular e precária do espaço urbano, conferindo à urbanização brasileira um 

caráter distópico. No entanto, com o advento dos novos marcos de regulação urbanística 

oportunizados pela Lei Federal 10.257/01 – o Estatuto da Cidade,  os municípios 

brasileiros ganharam um importante arcabouço jurídico-urbanístico para a promoção da 

justiça social urbana, capaz de conformar a propriedade ao cumprimento de sua função 

social. Nesse contexto, o presente artigo busca investigar as inter-relações entre 

distribuição e mobilidade espacial da população no urbano brasileiro e a implementação 

dos mecanismos de regulação urbanística nos municípios das suas cinco grandes regiões, 

de modo a evidenciar as sobreposições entre reforma urbana, mobilidade espacial da 

população e condições de vida no espaço urbano nacional, na década de 2000.  

Palavras-chave: Mobilidade Espacial da População; Urbanização; Política Urbana; Direito 

Urbanístico.  
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Introdução 

A urbanização brasileira se constituiu num movimento praticamente indissociado da 

industrialização do país, marcado em forte medida pela ação estatal, especialmente pelos 

incentivos ao capital – da política cambial favorável ao capital nacional, durante a 

industrialização substitutiva de importações, até o pesado investimento em infraestrutura e 

comunicações do II PND (1974-1979) – assim como pelas estratégias de cooptação da população 

rural ao universo urbano, fundamentalmente pela via do direito trabalhista (CARVALHO, 2003).  

É notável que o marco da legislação trabalhista no Brasil – atualmente ainda em vigor, a 

despeito de inúmeras alterações – a Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), de 1943, que 

garantiu importantes direitos aos trabalhadores urbanos formais (salário mínimo, férias, descanso 

semanal remunerado, 13º salário, previdência social) tenha emergido no ordenamento jurídico do 

país no mesmo contexto da inversão do capital cafeeiro na industrialização, oportunizada pela 

extraordinária demanda mundial por bens de consumo não duráveis, financiada com capital 

americano, durante a II Guerra Mundial (SARAIVA, 2008).  

Esse entrelaçamento entre urbanização, industrialização e intervenção estatal – o Estado 

transferindo renda nacional para o setor dinâmico do capital, enquanto atraía a população do 
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campo para as cidades, concedendo direitos sociais
2
 - foi tão profícuo na consecução de seus 

objetivos que, entre os anos 1940 e 1980, o Brasil inverteu as participações relativas da 

população nas áreas urbana e rural: enquanto em 1940, 31,24% da população brasileira residia 

em áreas rurais, em 1980, 67,59% da população do país residia em áreas urbanas.  

Essa impressionante transferência de população do campo para as cidades – que se fez, 

fundamentalmente, por meio da migração rural-urbana (MARTINE, 1987) e fortemente 

sustentada por um processo de industrialização desigual e concentrado na região Sudeste do país, 

(mormente no estado de São Paulo), engendrou uma estrutura urbana hipertrofiada, marcada pela 

formação de grandes cidades na porção sul-sudeste e ao longo da costa litorânea, reforçando um 

padrão histórico de urbanização costeira, herdado da colonização portuguesa (OLIVEIRA, 1982).  

No entanto, a partir dos anos 1970/1980, na esteira do colapso do nacional-

desenvolvimentismo que havia carreado a industrialização brasileira, põe-se em curso, vis a vis à 

migração rural-urbana puxada pela expansão da fronteira agrícola na direção da região Centro 

Oeste do país, um forte movimento de migração urbana-urbana, no interior do qual a população 

se desloca em busca de condições de vida mais favoráveis, espraiando-se o urbano brasileiro em 

direção ao interior do país, fazendo florescer as cidades médias e, no entorno destas, inúmeros 

pequenos municípios (BAENINGER, 2008).  

Esse adensamento da rede urbana brasileira foi acompanhado, em forte medida, por uma 

interiorização das mazelas sociais metropolitanas, especialmente no que diz respeito à 

inadequada oferta de serviços urbanos (mais sensivelmente, o provimento de esgotamento 

sanitário, em virtude do alto custo da infraestrutura de saneamento), mas também pela ocupação 

irregular do solo urbano, especulação imobiliária e pela própria atuação da Administração 

Pública, muitas vezes mais engajada na lubrificação dos mecanismos de ampliação da 

                                                

2 É importante observar que, exemplarmente, no Brasil, os direitos trabalhistas só foram estendidos à população 

ocupada em atividades rurais em 1963, com o advento do Estatuto do Trabalhador Rural, ou seja, somente vinte anos 

depois da Consolidação das Leis Trabalhistas (1943), que assegurava o gozo de direitos trabalhistas aos 

trabalhadores urbanos formais (CARVALHO, 2003).  
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acumulação do capital, do que propriamente no atendimento das demandas sociais da população 

urbana.  

Entretanto, a emergência do Estatuto da Cidade no ordenamento jurídico nacional, no 

início da década de 2000 – no atendimento da necessária regulamentação dos dispositivos 

constitucionais
3
 que garantiam a adequação da propriedade à sua função social – trouxe a 

possibilidade de uma nova configuração do urbano no Brasil, no qual a política urbana poderá 

assumir a promoção da justiça social.  

Destarte, dada a relevância desse marco de regulação do uso e ocupação do espaço 

urbano, importa compreender em que medida há – ou não há – convergência entre as áreas de 

maior participação relativa da população urbana, e ainda, a convergência entre as áreas de maior 

atratividade migratória no espaço nacional, e a implantação dos instrumentos de regulação 

urbanística do Estatuto da Cidade, destinados a realizar o direito coletivo à cidade.  

 

A Justiça Social e o Urbano no Brasil: dinâmica urbana, dinâmica demográfica e regulação 

urbanística - a população urbana brasileira usufrui o direito à cidade?  

O Brasil vivenciou um intenso processo de urbanização entre as décadas de 1970 e 2000, 

no qual se evidenciam dois importantes elementos: a destacada participação da população urbana 

no total da população, na Região Sudeste (onde se localizam as duas principais áreas 

metropolitanas do país, São Paulo e Rio de Janeiro), desde os anos 1970, conforme demonstrado 

na tabela 01, a seguir, e o notável crescimento da participação da população urbana das regiões 

Norte e Centro-Oeste, no total da população urbana brasileira, entre os anos 1970 e 2000, 

conforme mostra a tabela 02, na sequência.  

O cotejamento da evolução do grau de urbanização das regiões brasileiras com a evolução 

da distribuição espacial da população urbana, por essas mesmas regiões, entre as décadas de 1970 

                                                

3 Arts 182 e 183 da CF-1988 (CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, 1988).  
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e 2000, revela-nos o “paradoxo” da urbanização brasileira, nesses últimos trinta anos: maior 

concentração da população nas cidades, na região Sudeste – como reflexo da forte 

metropolização em torno dos eixos dinâmicos de São Paulo e Rio de Janeiro, nos quais o preço 

da terra é elevado e onde, não raro, os municípios sequer possuem área rural  - concomitante à 

perda de participação relativa da região Sudeste no total da população urbana do país, 

destacando-se como a única região que diminuiu seu peso relativo na distribuição da população 

urbana nacional (em 1970, a população urbana do Sudeste correspondia a 55,61% da população 

urbana do Brasil, passando a responder por 46,18% do total da população urbana nacional, em 

2008).  

Em verdade, a urbanização brasileira recente aponta tanto para a reiteração da hipertrofia 

das grandes cidades, na costa litorânea do país, quanto para o espraiamento da rede urbana, na 

direção do interior brasileiro, com forte destaque para as regiões Norte (que aumentou em 140% 

sua participação relativa no total da população urbana nacional, entre 1970 e 2008) e Centro 

Oeste (que aumentou em 62% sua participação relativa no total da população urbana nacional, 

entre 1970 e 2008).  

 
 

Tabela 01:  

Grau de Urbanização (%) 

Brasil e Grandes Regiões 

1970, 1980, 1991, 2000, 2008 

Grau de Urbanização (%) 
 

Área 1970 1980 1991 2000 2008 

Brasil 55,94 67,59 75,59 81,25 83,75 

Norte 45,13 51,63 59,05 69,87 77,99 

Nordeste 41,82 50,46 60,65 69,07 72,39 

Sudeste 72,70 82,81 88,02 90,52 92,07 

Sul 44,29 62,4 74,12 80,94 82,98 

Centro-Oeste 48,08 67,78 81,28 86,73 87,69 

Fonte: Censos Demográficos 1970, 1980, 1991, 2000 e PNAD, 2008 
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Tabela 02:  

Distribuição Espacial da População Urbana Brasileira nas Grandes Regiões (%) 

Brasil e Grandes Regiões 

1970, 1980, 1991, 2000, 2008 

 
Distribuição Espacial da População Urbana (%) 

 

Área 1970 1980 1991 2000 2008 

Brasil 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 

Norte 3,12 3,77 5,34 6,53 7,51 

Nordeste 22,57 21,84 23,22 23,90 24,34 

Sudeste 55,61 53,26 49,76 47,52 46,18 

Sul 14,02 14,77 14,78 14,73 14,37 

Centro-Oeste 4,68 6,36 6,90 7,32 7,59 

Fonte: Censos Demográficos 1970, 1980, 1991, 2000 e PNAD, 2008 

 

Se, de fato, entre 1970 e 2008 houve um incremento de quase 50% na participação 

relativa da população urbana no total da população brasileira – o grau de urbanização no Brasil, 

em 1970, era de 55,94%, alcançando 83,75%, em 2008 – demonstrando, inequivocamente, a 

importância do fenômeno para a compreensão da sociedade brasileira, resta saber se essa 

urbanização se fez acompanhar (ou não) de adequadas condições de vida para a população 

(grande parte dela, migrante) nessas cidades.  

Nesse sentido, a tabela 03 nos informa sobre a situação da cobertura de serviços 

essenciais no Brasil e nas suas cinco grandes regiões, em 2008, na qual se destaca a baixa 

cobertura relativa do esgotamento sanitário no nível nacional – 52,48% dos domicílios brasileiros 

possuem ligação com a rede geral de esgoto – cobertura, por seu turno, fortemente influenciada 

pela região Sudeste (esta, contabilizando 80,62% de domicílios ligados à rede geral de esgoto), 

uma vez que, todas as demais regiões apresentam índices abaixo da média nacional.  

Dentre as cinco regiões brasileiras, a região Norte é aquela que apresenta menor cobertura 

em todos os serviços essenciais, devendo-se destacar que somente 53,51% dos domicílios 

possuem ligação com a rede geral de água (contra 82,31% de cobertura, em nível nacional) e 

menos de 10% dos domicílios possuem ligação com a rede geral coletora de esgotos.  
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Tabela 03:  

Domicílios com Adequada Cobertura de Serviços Essenciais (%) 

Brasil e Grandes Regiões 

2008  

 
Serviços Essenciais 

Área Água 

Energia 

Elétrica Esgoto Coleta de Lixo 

Brasil 82,31 98,60 52,48 79,36 

Norte 53,51 94,85 9,49 73,19 

Nordeste 74,04 96,96 32,15 63,89 

Sudeste 91,5 99,79 80,62 87,48 

Sul 83,77 99,41 33,4 83,93 

Centro-Oeste 80,83 99,18 37,58 81,79 

Fonte: Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD), 2008 

 

O quadro das condições de vida da população brasileira – especialmente da população 

urbana – fica ainda melhor caracterizado em suas deficiências quando observamos os dados 

apresentados na tabela 04, que trata da proporção de domicílios considerados adequados, para o 

conjunto das áreas urbana e rural, e destacadamente para a área urbana. Conforme critério 

estabelecido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), um domicílio é adequado 

à moradia quando dispõe, pelo menos, de abastecimento da rede geral de água, ligação com a 

rede coletora de esgotos (ou fossa séptica), coleta de lixo por serviço de limpeza e taxa de 

ocupação de até dois moradores por dormitório.  

Considerando-se esse critério de adequação de um domicílio à moradia, constatamos que 

menos de 50% dos domicílios brasileiros estão em condições desejáveis de habitabilidade, 

destacando-se que mesmo na região Sudeste (que congrega as áreas economicamente mais 

dinâmicas do país), não chega a 60% o total de domicílios em condições desejáveis de 

habitabilidade. Outrossim, a tabela 04 ainda nos aponta que a situação de habitabilidade dos 

domicílios urbanos é levemente pior que a situação geral dos domicílios, tanto no nível nacional 

quanto nas cinco regiões brasileiras.  



 8 

A baixa qualidade da moradia no Brasil – e mais ainda, nas áreas urbanas – evidencia a 

premência da reforma urbana no país (certamente viável se o Estatuto da Cidade for aplicado, 

pelos municípios, na regulação do uso e ocupação dos seus territórios), pois se constitui num 

triste retrato de uma urbanização distópica, empreendida na contramão do direito à cidade, de 

costas para as necessidades sociais mais elementares de parcelas expressivas da população 

brasileira.  

 

Tabela 04:  

Proporção (%) de Domicílios Adequados*, Total e Urbano 

Brasil e Grandes Regiões 

2000 

Domicílios  Adequados (%) 

Área Total Urbano 

Brasil 43,91 43,44 

Norte 15,02 14,71 

Nordeste 24,59 24,32 

Sudeste 59,14 58,56 

Sul 48,98 48,32 

Centro-Oeste 30,23 30,13 

Fonte: Censo Demográfico-2000 

* Considera-se domicílio adequado aquele que dispõe de rede geral de abastecimento de água, rede geral de esgoto 

ou fossa séptica, coleta de lixo por serviço de limpeza e até 02 moradores por dormitório.  

 

Estaremos no século XXI, destarte, condenados a uma urbanização feérica e cada vez 

mais distante da justiça social urbana, esta entendida como a alocação mais igualitária possível 

dos ônus e bônus decorrentes do processo de urbanização (HARVEY, 1980)? 

Não é fácil responder a essa questão, mas aspectos relevantes de como o problema da 

justiça social urbana tem sido tratada pelos municípios brasileiros, nas cinco grandes regiões do 

país, emergem quando nos debruçamos sobre que classe de  municípios e em quais regiões, os 

instrumentos de política urbana disponibilizados pelo Estatuto da Cidade – e especialmente, o 

plano diretor, uma vez que este, nos termos da própria Lei 10.257/01, afigura-se como espinha 

dorsal da política urbana – tem ganhado aplicabilidade.  
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Nesse diapasão, a tabela 05, abaixo, informa-nos acerca do total de municípios brasileiros, 

segundo a classe de tamanho do município e sua distribuição nas grandes regiões, bem como 

sobre a existência de plano diretor – apontando se o município possui plano diretor, está revendo 

o plano diretor ou está elaborando o seu plano diretor.  

De acordo com o preconizado pelo Estatuto da Cidade (Lei Federal 10.257/2001), o plano 

diretor aprovado por lei municipal é o instrumento básico da política urbana (art. 40), devendo 

englobar todo o território do município (art. 40, § 2º), ser revisto pelo menos a cada dez anos (art. 

40, § 3º), além de ser obrigatório para os municípios com mais de vinte mil habitantes, 

integrantes de regiões metropolitanas e aglomerações urbanas, onde o Poder Público queira 

aplicar os instrumentos constantes no Estatuto da Cidade e que dependem de previsão expressa 

no plano diretor, em áreas de especial interesse turístico, e na área de influência direta de 

empreendimentos com significativo impacto ambiental, regional ou nacional (art. 41, I, II, III, IV, 

V).  

O lugar de destaque assumido pelo plano diretor no ordenamento do território municipal, 

conforme disposto no Estatuto da Cidade – de resto, atendendo ao preceito constitucional 

positivado no art. 182, da Constituição Federal de 1988 – expressa o objetivo do legislador de 

induzir os poderes públicos locais a pactuar coletivamente, com os diversos grupos sociais, a 

construção da agenda de planejamento urbano das cidades, a tônica de sua política urbana e a 

alocação dos recursos disponíveis, visto que a Lei 10.257/01 obriga os municípios que devem 

rever ou elaborar seus planos diretores, a estabelecerem mecanismos de participação popular – 

denominados, tecnicamente, de sistema de acompanhamento e controle (Lei Federal 10.256/01, 

art. 42, III).  

Nesse contexto, a elaboração ou revisão do plano diretor se tornou praticamente um 

imperativo para os municípios brasileiros (e não somente para aqueles com mais de vinte mil 

habitantes, como comumente se propugna), porquanto a aplicação de instrumentos de regulação 

urbanística mais progressistas (tais como o parcelamento, edificação ou utilização compulsórios, 
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IPTU progressivo no tempo e desapropriação com pagamento em títulos da dívida pública) exige, 

obrigatoriamente, o plano diretor.  

 Tendo em vista esse quadro de referência, qual é o “estado da arte” da penetração dos 

planos diretores nos municípios brasileiros? A tabela 05, abaixo, aponta que, do total de 5.565 

municípios brasileiros, no ano de 2009, 41,6% (2.318 municípios) possuíam plano diretor, 14,8% 

(827 municípios) estavam revendo seus planos diretores e 21,6% (1.203 municípios) estavam 

elaborando seus planos diretores.  

Dentre as classes de municípios, como já era esperado, os municípios de menor porte, a 

despeito de conformarem a grande maioria das cidades brasileiras (70,46% dos municípios do 

país tem até 20 mil habitantes) são precisamente aqueles que menos dispõem de planos diretores, 

pois enquanto dentre os municípios com população superior a 50 mil habitantes há praticamente 

100%
4
 de presença de planos diretores, nos municípios com até 20 mil habitantes, apenas 22,5% 

destes possuem plano diretor. No entanto, importa ressaltar, cerca de 24% dos municípios com 

até 20 mil habitantes estão em processo de elaboração de planos diretores, o que sugere que há 

um esforço – e também pressão pública, no sentido da adequação desses municípios aos novos 

marcos legais da política urbana nacional.  

Quanto à distribuição por regiões, podemos observar que a região Sul é aquela com maior 

número de municípios que dispõem de plano diretor (54,63%, ou seja, 649 dos seus 1.188 

municípios possuem plano diretor), seguida da região Norte (47,0%, ou seja, 211 dos seus 449 

municípios possuem plano diretor). Já a região Centro Oeste é a que apresenta menor proporção 

relativa de municípios com plano diretor, já que somente 32,40% de seus municípios (ou seja, 

151 em um total de 466) possuem plano diretor. 

                                                

4 É importante ter em conta que o fato de dispor de plano diretor não significa, absolutamente, que o município esteja 

adequado às exigências do Estatuto da Cidade, pois muitos desses planos são anteriores a 2001, ano da promulgação 

do referido diploma legal.  
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Com efeito, a Região Norte chama positivamente a atenção, pois conforme mostrado 

anteriormente, da perspectiva da distribuição espacial da população urbana, essa região foi a que 

mais aumentou sua participação relativa no total da população urbana do país, indicando que essa 

área experimentou um crescimento populacional urbano superior à média nacional, de forma que, 

em virtude da desconcentração relativa das cadeias produtivas do centro dinâmico nacional – 

conformado na região Sudeste, essa região tende a aumentar, progressivamente, sua atratividade 

migratória, o que exigirá de seus municípios um esforço expressivo de regulação do uso e 

ocupação do território, particularmente no tocante à coibição do uso especulativo da terra urbana, 

afigurando-se o plano diretor como instrumento indispensável a essa empreitada. 

De maneira não tão alvissareira, a região Centro-Oeste, marcada, atualmente, pela pujança 

do agronegócio, configurando-se como a área que sofreu o mais intenso processo de urbanização 

de sua população nos últimos trinta anos (o Centro-Oeste saltou de um grau de urbanização de 

48,08% para 87,69%, entre 1970 e 2008), apresentando-se, ainda, como a segunda região com 

maior incremento na participação relativa da população urbana do país (entre 1970 e 2008, o  

Centro-Oeste ampliou em 62% sua participação no total da população urbana brasileira), essa 

mesma região é justamente aquela que registrou a menor presença relativa de planos diretores no 

ordenamento jurídico local de seus municípios.  

 Essa ausência de planos diretores é, deveras, bastante preocupante, já que essa região tem 

atraído significativos e crescentes fluxos migratórios, desde os anos 1970 (MARTINE, 1987; 

CUNHA, 2006), o que significa dizer que as cidades da região Centro-Oeste têm sofrido fortes 

alterações nas suas dinâmicas territoriais, bem como na demanda por serviços urbanos, cujo 

equacionamento, de longo prazo, não pode prescindir de uma política urbana estruturada, 

mormente do plano diretor.  
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Tabela 05:  

Municípios, Total e com Plano Diretor (PD), Segundo Classe de Municípios (em habitantes) e Grandes 

Regiões 

Brasil e Grandes Regiões  

2009  

Municípios 
 

Brasil e Grandes 
Regiões Total Possui PD Revendo PD Elaborando PD 

Brasil 5.565 2.318 827 1.203 

Até 5.000 1.257 216 55 317 

5.001 a 10.000 1.294 273 91 253 

10.001 a 20.000 1.370 396 140 369 

20.001 a 50.000 1.055 858 294 145 

50.001 a 100.000 316 304 123 12 

100.001 a 500.000 233 231 107 1 

Mais de 500.000 40 40 17 _ 

Região Norte 449 211 64 86 

Região Nordeste 1.794 627 203 397 

Região Sudeste 1.668 680 217 296 

Região Sul 1.188 649 294 319 

Região Centro Oeste 466 151 49 105 

Fonte: FIBGE, Pesquisa Municipal-2009  

 

Um aspecto fundamental na avaliação do direito à cidade é precisamente o que diz 

respeito à regulação pública no sentido de promover a justiça social, ou seja, de equacionar os 

ônus e bônus da urbanização, do crescimento e da expansão urbanas, da forma mais igualitária 

possível, respeitando-se as distintas capacidades econômicas dos agentes sociais. No tocante a 

esse aspecto, a tabela 06, abaixo, apresenta, segundo a classe de municípios e as cinco grandes 

regiões brasileiras, o total de municípios que possuem programa de fomento à habitação, na 

modalidade “oferta de lotes”, bem como o total de municípios que dispõem de programa de 

incentivo à implantação de empreendimentos, na modalidade “doação de terrenos”.  

A comparação entre as duas modalidades de transferência de recursos públicos é bastante 

interessante porque nos permite compreender como os municípios lidam com as demandas 

sociais da população (aqui, expressas na demanda habitacional) e as demandas do capital (aqui, 
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expressas na demanda por oferta de terrenos, em distritos industriais, para a implantação de 

atividades empresariais).  

É possível constatar, logo na primeira leitura da tabela 06, que a proporção de municípios 

que oferecem benefícios ao capital (doação de terrenos) é superior à proporção de municípios que 

oferecem benefícios à população demandante por habitação (oferta de lotes): de fato, temos que 

23,61% dos municípios brasileiros, em 2009, ofereciam vantagens a empreendedores, na 

modalidade “doação de terrenos”, enquanto 18,8% dos municípios brasileiros, em 2005, 

ofereciam recursos materiais à população demandante por habitação, na modalidade “oferta de 

lotes”.  

É importante ressaltar que, embora as duas modalidades de transferência de recursos 

importem gastos aos cofres públicos, a cessão de terrenos a empreendedores frequentemente se 

situa no interior da deletéria guerra fiscal, enquanto a oferta de lotes às famílias/indivíduos em 

situação de déficit habitacional se configura como importante mecanismo de regularização 

fundiária, e mesmo de coibição do uso especulativo do solo urbano - não por acaso, um dos 

instrumentos de regulação urbanística oportunizados pelo Estatuto da Cidade é o “Direito de 

Preempção”
5
, o qual estabelece a preferência do poder público na aquisição de imóveis urbanos, 

para fins de regularização fundiária e/ou promoção da habitação de interesse social.  

Nesse sentido, é interessante observar que os maiores municípios (com população 

superior a 500 mil habitantes) são aqueles que mais ofertam lotes à habitação social (42,9% dos 

municípios, nessa classe, dispõem de programa de oferta de lotes) e são aqueles que menos 

ofertam terrenos aos empreendedores (somente 17,5% dos municípios, nessa classe, ofertam 

terrenos a empreendedores, visando atrair investimentos), o que se explica pela elevada 

atratividade desses municípios ao capital (dispensando, no mais das vezes, o recurso à guerra 

fiscal), de um lado, e a elevada concentração de população em situação de déficit habitacional 

                                                

5 Cf Lei Federal 10.257/01, arts 25, 26, 27 (LEI FEDERAL 10.257, DE 2001).  
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(decorrência da valorização imobiliária desmedida da terra urbana, nas grandes aglomerações 

urbanas), de outro lado.  

No que diz respeito às grandes regiões, novamente, a polarização Norte x Centro-Oeste 

chama nossa atenção, pois enquanto a região Norte se destaca pela mais alta proporção de 

municípios com oferta de lotes para fins de política habitacional (32,1% dos municípios dessa 

região ofertam lotes, em programas de fomento à habitação), a região Centro-Oeste se destaca 

pela mais elevada proporção de municípios com oferta de terrenos para empreendimentos (39,7% 

dos municípios do Centro-Oeste dispõem de programa de cessão de terrenos a empreendimentos 

econômicos).  

 
Tabela 06:  

Municípios, Total e com Programa de Fomento à Habitação (Oferta de Lotes) e com Mecanismo de 

Incentivo à Implantação de Empreendimentos (Doação de Terrenos).  

Brasil e Grandes Regiões 

2005 e 2009  

 2005  2009  
Brasil e Grandes 

Regiões Total Oferta de lotes Total 
Doação de 

terrenos 

Brasil 5 564 1 046 5.565 1 314 

Até 5.000 1 362 241 1.257 212 

5.001 a 10.000 1 310 224 1.294 241 

10.001 a 20.000 1 298 242 1.370 308 

20.001 a 50.000 1 026 195 1.055 367 

50.001 a 100.000 313 73 316 116 

100.001 a 500.000 220 56 233 63 

Mais de 500.000 35 15 40 7 

Região Norte 449 144 449 115 

Região Nordeste 1 793 356 1.794 328 

Região Sudeste 1 668 218 1.668 360 

Região Sul 1 188 193 1.188 326 

Região Centro Oeste 466 135 466 185 

Fonte: FIBGE, Pesquisa Municipal 2005 e 2009 

As inter-relações entre distribuição espacial da população e política urbana – 

particularmente nas regiões Norte e Centro-Oeste, por representarem quase que antípodas nas 

possíveis conexões entre essas duas forças em interação nas cidades – instigam-nos a pensar se as 

recentes configurações dos deslocamentos populacionais no Brasil (especialmente a migração 

urbana-urbana) se relacionam, de algum modo, com os desafios que as cidades e as regiões 
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brasileiras precisam enfrentar, no tocante ao ordenamento do território, com vistas à garantia do 

direito à cidade.  

Com efeito, conforme mostram as tabelas 06 e 07, a seguir, a dinâmica migratória recente 

no Brasil corrobora a importância das regiões Centro-Oeste e Norte (ao que se acrescenta a região 

Sul) como grandes espaços ganhadores das trocas migratórias estabelecidas em âmbito nacional 

(BAENINGER, 2008).  

A despeito da baixa eficácia migratória de todas as regiões brasileiras – apontando para a 

diversidade e mutabilidade dos fluxos de origem e destino, o que é bastante condizente com a 

fluidez dos espaços econômicos regionais, muitas vezes diretamente articulados às redes do 

capital internacional – o que se pode depreender da análise do índice de Eficácia Migratória 

(IEM), entre 2001-2006, é que a região Centro-Oeste emerge como grande receptáculo dos fluxos 

migratórios nacionais (o que certamente impactará as dinâmicas sociais e urbanas de seus 

municípios).  

 Ao mesmo tempo, a região Sudeste confirma sua “vocação” histórica de grande receptora 

das migrações (a região Sudeste recebeu, nesse período, mais que o dobro de imigrantes 

recebidos pelo Centro-Oeste), mas também se afigura como a área que mais expulsou população 

(em volume mais de três vezes superior à emigração oriunda do Centro-Oeste), evidenciando que 

não há mais um único espaço regional demandado pela população brasileira - a despeito de 

persistir a enorme concentração demográfica nas cidades da porção sul-sudeste e ao longo da 

costa litorânea.  

Destaque deve ser dado à região Norte, com saldo migratório positivo (9.699 pessoas), e 

IEM de 0,02 (que a situa como área de circulação), o que combinado à crescente participação 

relativa da população urbana no total da população brasileira, e o elevado engajamento dos seus 

municípios na adequação de suas legislações às exigências do Estatuto da Cidade, parece denotar 

crescente dinamismo dessa área, na qual as cidades têm grandes possibilidades de florescer com 

justiça e beleza (ROLNIK, 1999), ainda que haja enormes desafios a serem equacionados, 



 16 

especialmente no que diz respeito ao provimento de infraestrutura urbana, sobretudo no 

fornecimento de água e de esgotamento sanitário.  

 
Tabela 07:  

Imigração, Emigração, Saldo Migratório e Índice de Eficácia Migratória (I.E.M.) 

Brasil e Grandes Regiões 

2001-2006 

Área Imigração Emigração 
Saldo 

Migratório I.E.M. 

Brasil       4.463.426        4.463.418  _ _ 

Norte          425.867           416.168  9.699 0,02 

Nordeste       1.267.958        1.321.381  -53.423 -0,03 

Sudeste       1.530.510        1.684.418  -153.908 -0,08 

Sul          573.800           533.266  40.534 0,07 

Centro-Oeste          665.291           508.185  157.106 0,19 

Fonte: PNAD-2006. Tabulação Especial NEPO/Unicamp, apud Baeninger, 2008 

 

Todavia, há, ainda, um ponto não elucidado no entrelaçamento entre distribuição espacial 

da população, política urbana e migração, na conformação recente da urbanização brasileira, nos 

termos aqui apresentados: será mesmo que esse “alargamento” dos espaços da migração no Brasil 

– em decorrência da atratividade migratória diferencial das regiões Centro-Oeste, Sul e Norte – é 

comandado pelo urbano? São, realmente, as cidades, os espaços mais demandados pela 

população brasileira em movimento?  

A tabela 08, reproduzida abaixo, parece não deixar dúvidas quanto a esse aspecto, pois 

nos mostra que, dentre a população urbana, em 2000, que residia em outro município cinco anos 

antes, ou seja, em 1995, 83,29% já residia na área urbana antes da última etapa migratória, 

confirmando a prevalência da migração urbana-urbana na configuração recente dos 

deslocamentos populacionais no Brasil.  

Essa leitura também se confirma na análise da migração recente para a região Centro-

Oeste, pois do total de pessoas residentes na área urbana, em 2000, que residiam em outro 

município (dentro ou fora da região) cinco anos antes, 84,48% tinham o urbano por situação de 

domicílio anterior.   
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A relevância dessa constatação é que, se efetivamente, as migrações recentes no Brasil se 

fazem no âmbito do mundo urbano, e, considerando-se o espraiamento dos espaços da migração 

nacional vis a vis à forte circularidade desses movimentos, a conclusão a que chegamos é que 

todo o espaço urbano nacional é demandado por uma (crescente) população que se move em 

busca de emprego e melhores condições de vida, de forma que a política urbana assume papel 

precípuo na realização da justiça social, devendo o Poder Público zelar pelo seu adequado 

cumprimento.  

 

Tabela 08:  

População Urbana, em 2000, não residente no município atual em 1995, por Situação de Domicílio do 

Lugar de Residência em 1995 (Total e Urbana) 

Brasil e Grandes Regiões 

2000 

Situação de domicílio em 1995 

Área Total Urbana Urbana (%) 

Brasil 12.937.051 10.775.021 83,29 

Norte 1.028.616 812.236 78,96 

Nordeste 2.699.654 2.134.293 79,06 

Sudeste 5.658.407 4.893.096 86,47 

Sul 2.163.061 1.763.418 81,52 

Centro-Oeste 1.387.313 1.171.978 84,48 

Fonte: Censo Demográfico-2000 

 

Considerações Finais:  

Qualquer avaliação da realização do direito à cidade no universo urbano brasileiro recente 

será, necessariamente, inconclusa, ainda que possível. Inconclusa porque os processos de 

mudança (econômica, social, demográfica e política) ainda estão em curso; possível porque 

alguns apontamentos relevantes podem ser extraídos de uma leitura entrelaçada entre distribuição 

espacial da população urbana, migração e política urbana, na caracterização das feições hodiernas 

da urbanização brasileira.  

Uma primeira dimensão a ser destacada é que, ao acúmulo econômico, populacional e 

técnico-científico das grandes cidades – dispostas quase em formato de “colar” ao longo do 

litoral brasileiro, soma-se a celeridade (o que não significa, necessariamente, qualidade) na 
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incorporação dos marcos de regulação urbanística oferecidos pelo Estatuto da Cidade, o que as 

torna, potencialmente, cidades mais aptas a garantir a seus cidadãos o direito à cidade, com todos 

os constrangimentos sociais e econômicos que este importa.  

Uma segunda dimensão, associada à primeira, é que se as pequenas cidades são menos 

permeáveis aos novos marcos da política urbana – pelos mais diversos motivos: insuficiência 

econômica, insuficiência técnica, indisposição política, etc, essa desigualdade no trato das 

questões urbanas tende a reforçar as clivagens preexistentes entre as populações metropolitanas e 

interioranas, o que é uma grave ameaça à universalização do direito à cidade.  

Uma terceira dimensão de relevo é que justamente a região que emerge, com grande força 

econômica, nesse início de século XXI, no Brasil, ou seja, a região Centro-Oeste, a qual 

apresenta, ainda, elevados saldos migratórios positivos, além de participação crescente no total da 

população urbana no país, mostrou-se pouco permeável à regulação urbanística orientada a 

adequar a propriedade ao cumprimento de sua função social – o que é lamentável da perspectiva 

da justiça social urbana.  

Finalmente, vale destacar os “bons” exemplos que emergem das regiões Norte e Sul – esta 

contando com a maior participação relativa de municípios que dispõem de plano diretor, e aquela 

contando com a maior participação relativa de municípios engajados na promoção de política 

habitacional de interesse social. Essa disposição à incorporação dos instrumentos de 

planejamento e gestão urbanos oportunizados pelo Estatuto da Cidade, por parte de duas regiões 

que têm ampliado sua capacidade de atração migratória é, deveras, animadora, pois é desejável 

que à expansão dos espaços da migração nacional se some a expansão do urbano brasileiro 

comprometido com a promoção do direito a cidades mais justas e mais dignas para todos.  
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